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Torna proilDideta permanência delodo e
qualquer veículo estacionado, que
esteja pernoitando,( nos logradouros
públicos do Município de São Paulo, e
dá outras providências.
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ACAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

•

ART. 1° - Fica proibid& a permanência de todo e
qualquer veículo estacionado, que esteja pernoitando, nos logradouros públicos
do Município de São Paulo.

ART. 2° - Os proprietários que tiverem os seus veículos
pernoitando nos logradouros públicos do Município de São Paulo, deverão ser
notificados pelo Poder Público para que no prazo de 30 (trinta) dias retirem os
veículos dos logradouros, removendo os mesmos para garagens ou
estacionamentos particulares.

ART. 3° - O não cumprimento dos dispositivos desta
Lei, implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 150 Ufir's, sendo que
em caso de reincidência o valor da multa duplicará.
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ART. 40 - O Executivo regulamentará a matéria em
prazo não superior a 90 (noventa) dias.

ART. 50 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

ART. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, D-o de r--‘0--",0 ok. 4997.
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